
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se o serviço de limpeza de mato na
calçada e retirada de entulhos em área verde
localizada  na  Rua  7,  número  35,  bairro
Morada do Ouro. 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se o serviço de limpeza de mato na calçada e retirada de entulhos em área verde localizada na
Rua 7, número 35, bairro Morada do Ouro. 

JUSTIFICATIVA 
O local indicado apresenta acúmulo de mato na calçada e grande quantidade de entulhos na área verde,
situação que compromete a organização urbana e dificulta a circulação de pedestres. 
A condição atual favorece o surgimento de insetos e animais peçonhentos, além de gerar riscos à saúde
pública e sensação de abandono na região. 
Dessa forma,  a  realização da limpeza é  medida necessária  para garantir  melhores  condições de
segurança, salubridade e organização do espaço, contribuindo para a preservação do ambiente urbano
e qualidade de vida da população. 
  
 
Localização no Google Maps: -15.573871994116919, -56.06710016715046 
 
(M1012)  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de março de 2026.

 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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